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Lei n.º 22-A/2007, de 29 de Junho 

Procede à reforma global da tributação automóvel, aprovando o Código do 

Imposto sobre Veículos e o Código do Imposto Único de Circulação e 

abolindo, em simultâneo, o imposto automóvel, o imposto municipal sobre 

veículos, o imposto de circulação e o imposto de camionagem 

 

ANEXO I 

Código do Imposto Sobre Veículos 

 

Artigo 2.º  

Incidência objectiva  

 

1 - Estão sujeitos ao imposto os seguintes veículos:  
 

a) Automóveis ligeiros de passageiros, considerando-se como tais os 

automóveis com peso bruto até 3500 kg e com lotação não superior a 

nove lugares, incluindo o do condutor, que se destinem ao transporte de 

pessoas;  

b) Automóveis ligeiros de utilização mista, considerando-se como tais os 

automóveis com peso bruto até 3500 kg e com lotação não superior a 

nove lugares, incluindo o do condutor, que se destinem ao transporte, 

alternado ou simultâneo, de pessoas e carga;  

c) Automóveis ligeiros de mercadorias, considerando-se como tais os 

automóveis com peso bruto até 3500 kg e com lotação não superior a 

nove lugares, que se destinem ao transporte de carga, de caixa aberta, 

fechada ou sem caixa;  

d) Automóveis de passageiros com mais de 3500 kg e com lotação não 

superior a nove lugares, incluindo o do condutor;  

e) Autocaravanas, considerando-se como tais os automóveis construídos de 

modo a incluir um espaço residencial que contenha, pelo menos, bancos e 

mesa, espaço para dormir, que possa ser convertido a partir dos bancos, 

equipamento de cozinha e instalações para acondicionamento de víveres;  

f) Motociclos, triciclos e quadriciclos, tal como estes veículos são definidos 

pelo Código da Estrada.  

2 - Estão excluídos da incidência do imposto os seguintes veículos:  
 

a) Veículos não motorizados, bem como os veículos exclusivamente eléctricos 

ou movidos a energias renováveis não combustíveis;  

b) Ambulâncias, considerando-se como tais os automóveis destinados ao 

transporte de pessoas doentes ou feridas dotados de equipamentos 

especiais para tal fim;  

c) Automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa aberta ou sem caixa, com 

peso bruto de 3500 kg, sem tracção às quatro rodas;  

d) (Revogada pelo artigo 138.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro) 

 

Artigo 5.º  

Facto gerador  

 

1 - Constitui facto gerador do imposto o fabrico, montagem, admissão ou 

importação dos veículos tributáveis em território nacional, que estejam obrigados à 

matrícula em Portugal.  

2 - Constitui ainda facto gerador do imposto:  
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a) A atribuição de matrícula definitiva nova após o cancelamento voluntário 

da matrícula nacional feito com reembolso de imposto ou qualquer outra 

vantagem fiscal;  

b) A transformação de veículo que implique a sua reclassificação fiscal numa 

categoria a que corresponda uma taxa de imposto mais elevada ou a sua 

inclusão na incidência do imposto, a mudança de chassis ou a alteração do 

motor de que resulte um aumento de cilindrada ou das emissões de 

dióxido de carbono ou partículas;  

c) A cessação ou violação dos pressupostos da isenção de imposto ou o 

incumprimento dos condicionalismos que lhe estejam associados;  

d) A permanência do veículo no território nacional em violação das 

obrigações previstas no presente código.  

 

Artigo 9.º  

Taxa reduzida – automóveis  

 

1 - É aplicável uma taxa reduzida, correspondente a 15 % do imposto resultante 

da aplicação da tabela B a que se refere o n.º 2 do artigo 7.º, aos seguintes 

veículos: (Redação dada pelo artigo 137.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

Dezembro) 
 

a) Automóveis ligeiros de utilização mista que, cumulativamente, apresentem 

peso bruto superior a 2 300kg, comprimento mínimo da caixa de carga de 

145 cm, altura interior mínima da caixa de carga de 130 cm medida a 

partir do respectivo estrado, que deve ser contínuo, antepara inamovível, 

paralela à última fiada de bancos, que separe completamente o espaço 

destinado ao condutor e passageiros do destinado às mercadorias, e que 

não apresentem tracção às quatro rodas, permanente ou adaptável;  

b) Automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa aberta ou sem caixa, com 

lotação superior a três lugares, incluindo o do condutor e sem tracção às 

quatro rodas, permanente ou adaptável;  

c) Autocaravanas.  

2 - É aplicável uma taxa reduzida correspondente a 10 % do imposto resultante 

da aplicação da tabela B, aos automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa aberta, 

fechada ou sem caixa, com lotação máxima de três lugares, incluindo o do 

condutor, com excepção dos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 7.º. (Redação dada 

pelo artigo 137.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro) 

3 - Para efeitos do presente código entende-se por:  
 

a) «Admissão», a entrada de um veículo originário ou em livre prática noutro 

Estado-membro da União Europeia em território nacional;  

b) «Importação», a entrada de um veículo originário de país terceiro em 

território nacional.  

4 - Sem prejuízo das obrigações declarativas previstas nos artigos 18.º e 19.º, 

quando, à entrada em território nacional, os veículos tributáveis forem colocados 

em regime de suspensão de imposto, considera-se gerado o imposto no momento 

em que se produza a sua saída desse regime. 

 

Artigo 24.º  

Veículos não destinados a matrícula  

 

1 - Os veículos que entrem em território nacional e não se destinem a ser 

matriculados, por se destinarem a desmantelamento, circulação ou permanência 

em domínio exclusivamente privado, coleccionismo ou qualquer outra razão que 
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dispense a atribuição de matrícula nacional devem, no prazo de 10 dias úteis após 

a entrada em território nacional, ser objecto de apresentação simultânea de DAV e 

de DCV, juntando-se para o efeito os documentos originais do veículo, a reter 

pelas alfândegas para posterior envio ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes 

Terrestres, I. P., ou aos serviços competentes em matéria de transportes 

terrestres, no caso das regiões autónomas.  

2 - Sempre que se pretenda alterar o destino fiscal do veículo com vista à sua 

reexpedição ou reexportação, deve o respectivo proprietário solicitar à alfândega 

competente a autorização para saída do veículo do território nacional, com 10 dias 

de antecedência.  

3 - Sempre que se pretenda proceder à introdução do veículo no consumo, o 

imposto é determinado em função das taxas em vigor no momento da 

apresentação originária da DAV e da DCV, tomando-se em consideração os anos de 

uso que o veículo possuísse àquela data. 

 

 

 

 

Artigo 29.º  

Reembolso por expedição ou exportação  

 

1 - Em caso de expedição ou exportação de veículos cujo imposto já tenha sido 

cobrado há lugar ao reembolso do imposto.  

2 - O valor do reembolso é determinado em função do período decorrido entre a 

atribuição da matrícula definitiva nacional e a data da apresentação do pedido de 

reembolso, na seguinte medida:  
 

a) Reembolso de 75% no período de um ano;  

b) Reembolso de 50% no período superior a um ano mas inferior ou igual a 

dois anos;  

c) Reembolso de 25% no período superior a dois anos mas inferior ou igual a 

três anos.  

3 - Para efeitos de reembolso do imposto, o requerente apresenta na alfândega 

comprovativo do cancelamento da matrícula nacional, bem como cópia da 

declaração de expedição do veículo ou, no caso de se tratar de uma exportação, 

cópia do documento administrativo único com a autorização de saída do veículo 

nele averbada. (Redação dada pelo artigo 89.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 

Dezembro) 

4 - O pedido de reembolso é apresentado no prazo máximo de um ano desde a 

data da expedição ou exportação e o seu deferimento depende da inexistência de 

dívidas tributárias ao Estado em fase de cobrança coerciva, sem que haja 

reclamação graciosa, impugnação judicial, recurso judicial, oposição à execução ou 

pagamento em prestações com prestação de garantia.  

5 - O reembolso é efectuado após verificação do cumprimento de todos os 

requisitos estipulados no n.º 3, não sendo devido quando o seu valor a restituir 

seja inferior a € 30. 

 

Artigo 53.º  

Táxis e veículos afectos à actividade de aluguer  

(Redação dada pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro)  

 

1 - Os automóveis ligeiros de passageiros e de utilização mista que se destinem 

ao serviço de aluguer com condutor — táxis, letra ‘A’ e letra ‘T’, introduzidos no 
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consumo e que apresentem até quatro anos de uso, contados desde a atribuição 

da primeira matrícula e respectivos documentos, e não tenham níveis de emissão 

de CO2 superiores a 175 g/km, confirmados pelo respectivo certificado de 

conformidade, beneficiam de uma isenção correspondente a 70 % do montante do 

imposto. (Redação dada pelo artigo 137.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

Dezembro) 

2 - Os veículos referidos no número anterior que se encontrem equipados com 

motores preparados para o consumo exclusivo, no seu sistema de propulsão, de 

gás de petróleo liquefeito, gás natural ou de energia eléctrica, ou com motores 

híbridos, preparados para o consumo, no seu sistema de propulsão, quer de 

energia eléctrica ou solar quer de gasolina ou gasóleo, ficam integralmente isentos 

de imposto. (Redação dada pelo artigo 89.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 

Dezembro) 

3 - A isenção prevista no número anterior é aplicável também aos veículos 

adaptados ao acesso e transporte de deficientes nos termos definidos 

regulamentarmente, por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das Finanças e da Reabilitação, independentemente do respectivo 

sistema de combustão.  

4 - O reconhecimento das isenções previstas no presente artigo depende de 

pedido dirigido à Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 

Consumo, anterior ou concomitante à apresentação da DAV, instruído com cópia 

do alvará para o exercício da actividade, licença de táxi e prova da qualidade da 

forma societária do sujeito passivo.  

5 - Os automóveis ligeiros de passageiros e de utilização mista não previstos nos 

artigos 8.º e 9.º, novos, que se destinem ao exercício de actividades de aluguer 

sem condutor, beneficiam, na introdução no consumo, de uma isenção 

correspondente a 40 % do montante do imposto, nas condições seguintes: 

(Redação dada pelo artigo 137.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro) 
 

a) Os veículos devem possuir um nível de emissão de CO2 até 120 g/km, 

confirmado pelo respectivo certificado de conformidade; (Redação dada 

pelo artigo 113.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro) 

b) As empresas beneficiárias locadoras devem estar licenciadas para o 

exercício exclusivo da actividade de aluguer de automóveis;  

c) Os veículos objecto de redução do imposto não podem ser alugados ou 

cedidos por prazo superior a 3 meses a uma mesma pessoa ou entidade, 

durante um período de 12 meses consecutivos, nem podem ser objecto, 

no período de ónus, de aluguer ou cessão a pessoas ou entidades jurídica 

ou economicamente vinculadas à entidade beneficiária;  

d) Os alugueres devem ser titulados por contrato, devendo os veículos 

circular acompanhados de documento emitido pela locadora, que 

identifique o locatário, a residência, e o período de tempo de aluguer do 

veículo.  

6 - O estatuto de entidade beneficiária exige a inscrição prévia na Direcção-Geral 

das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, instruído com cópia do 

alvará para o exercício da actividade e prova da qualidade da forma societária do 

sujeito passivo, sendo as reduções do imposto para os veículos requeridas através 

de formulário próprio, anterior ou concomitante à apresentação da declaração 

aduaneira de veículos (DAV). (Aditado pelo artigo 66.º da Lei n.º 67-A/2007, de 31 

de Dezembro) 

 

Artigo 56.º  

Instrução do pedido  
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1 - O reconhecimento da isenção prevista no artigo 54.º depende de pedido 

dirigido à Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 

Consumo, anterior ou concomitante à apresentação do pedido de introdução no 

consumo, acompanhado de declaração de incapacidade permanente emitida há 

menos de cinco anos, nos termos do Decreto-Lei n.º 202/96, de 23 de Outubro, ou 

de declaração idêntica emitida pelos serviços da Guarda Nacional Republicana, da 

Polícia de Segurança Pública ou das Forças Armadas, das quais constem os 

seguintes elementos:  

a) A natureza da deficiência, tal como qualificada pelo artigo anterior;  

b) O correspondente grau de incapacidade, nos termos da tabela referida no 

n.º 2 do artigo anterior, excepto no que se refere aos deficientes das 

Forças Armadas, relativamente aos quais o grau de incapacidade é fixado 

por junta médica militar ou pela forma fixada na legislação aplicável;  

c) A comprovação da elevada dificuldade de locomoção na via pública ou no 

acesso ou utilização dos transportes públicos colectivos convencionais;  

d) A inaptidão para a condução, caso exista. 

2 - Sempre que no decurso da instrução se suscitem dúvidas fundamentadas 

quanto ao grau de incapacidade dos requerentes, os serviços aduaneiros podem 

obrigar à submissão das pessoas com deficiência em nome de quem foram 

emitidas as declarações de incapacidade a uma junta médica de verificação, 

notificando-os dessa intenção.  

3 - Com a notificação referida no número anterior, devem os interessados ser 

informados de que, caso queiram ter acesso imediato ao benefício antes de serem 

conhecidos os resultados da junta médica de verificação, pode o mesmo ser 

reconhecido condicionalmente, desde que fique garantido o montante do imposto 

do veículo a legalizar, até que a Direcção-Geral da Saúde ou as autoridades 

regionais de saúde comuniquem o respectivo resultado.  

4 - Dentro do prazo de caducidade do direito à liquidação do imposto, sempre 

que a Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo 

venha a dispor de informação nova e relevante que não tenha sido considerada no 

acto de reconhecimento da isenção, pode notificar as pessoas com deficiência em 

nome de quem foram emitidas as declarações de incapacidade referidas nos 

números anteriores para se submeterem a nova junta médica, considerando-se 

haver introdução ilegal no consumo em caso de recusa não fundamentada.  

 

Artigo 57.º  

Condução do automóvel  

 

1 - É permitida a condução do veículo da pessoa com deficiência, mediante 

pedido dirigido à Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 

Consumo:  
 

a) Independentemente de qualquer autorização, pelo cônjuge, desde que 

com ele viva em economia comum, ou pelo unido de facto;  

b) (Redacção dada pelo artigo 1.º da Lei n.º 44/2008, de 27 de Agosto) Pelos 

ascendentes e descendentes em 1.º grau que com ele vivam em economia 

comum e por terceiros por ele designados, até ao máximo de dois, desde 

que previamente autorizados pela Direcção -Geral das Alfândegas e dos 

Impostos Especiais sobre o Consumo, e na condição de a pessoa com 

deficiência ser um dos ocupantes.  

2 - A restrição à condução a que se refere a alínea b) do número anterior, no que 

respeita à presença da pessoa com deficiência, não é aplicável às pessoas com 
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multideficiência profunda, às pessoas com deficiência motora cujo grau de 

incapacidade permanente seja igual ou superior a 80% ou, não a tendo, se 

desloquem em cadeiras de rodas, e às pessoas com deficiência visual, quando as 

deslocações não excedam um raio de 60 quilómetros da residência do beneficiário.  

3 - Em casos excepcionais devidamente fundamentados, pode ser autorizada a 

deslocação sem a presença da pessoa com deficiência por distância superior à 

referida no número anterior, emitindo a Direcção-Geral das Alfândegas e dos 

Impostos Especiais sobre o Consumo uma guia de circulação para o trajecto e 

tempo necessários.  

4 - No caso dos ascendentes e descendentes do beneficiário do regime serem 

pessoas com deficiência motora, ou a elas equiparados, habilitados com a 

declaração a que se refere o n.º 1 do artigo 56.º podem também eles conduzir o 

veículo sem quaisquer restrições, desde que devidamente autorizados pela 

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo e 

fazendo-se acompanhar de documento comprovativo dessa autorização. 

 

Artigo 63.º  

Funcionários, agentes das Comunidades Europeias e parlamentares 

europeus  

 

1 - Os funcionários e agentes das Comunidades Europeias, bem como os 

parlamentares europeus que tendo permanecido, pelo menos, 12 meses, no 

exercício efectivo de funções, venham estabelecer ou restabelecer a sua residência 

em território nacional, após a cessação definitiva das mesmas, beneficiam de 

isenção de imposto sobre veículos na introdução no consumo de um veículo, desde 

que esse veículo:  
 

a) Tenha sido adquirido no Estado da última residência do requerente, ou em 

Estado onde anteriormente tenha igualmente residido;  

b) Seja propriedade do requerente há, pelo menos, 12 meses, antes da 

transferência de residência.  

2 - O pedido de isenção é acompanhado da DAV e de documento emitido pela 

entidade comunitária competente, que ateste a qualidade e o estatuto do 

requerente, bem como o período de exercício efectivo de funções. 

 

 
 

 


